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      LEI N.º 137       24  de Abril de 2013 

 

 

“Altera dispositivo da Lei n.º 06, de 01 de 

Janeiro de 1997, que institui o Fundo 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências” 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º, da Seção II da Lei n.º 06, de 01 de janeiro de 1997, 

que passa a constar com a seguinte redação: 

 

SEÇÃO II 

 

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

 

“Art. 2º - O Fundo Municipal de Assistência Social ficará subordinado 

diretamente ao Secretário Municipal de Assistência Social.” 

 

 

Art. 2º - Ficam ratificados os demais artigos da Lei nº 06, de 01 de janeiro de 1997. 

 

 

Sebastião Leal-PI, 24 de abril de 2013. 

 

 

ÂNGELO PEREIRA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 


